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Dispõe sobre alteraçõ~s na Lei 
Complementar nº O 1, de 27 de maio de 
1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais). 

Art. 1 º Acrescenta-se ao Art. 7n, da Lei Complementar nº O 1, de 27 de maio 
de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), o Inciso VIII, o qual passa 
a vigorar com a seguinte e redação: 

"Art. 70 . .......... ....... ......... .. ..... .. ...... ....... ......... ...... .... ......... ...... ... ... .... ..... ....... ... : 

VIII - aposentadoria". 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias constantes do orçamento vigente, as quais poderão ser 
suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 

Nobres pares: 

O Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 04, de 03 de fevereiro 
de 2017, de autoria do Poder Executivo, tem como objetivo principal proceder as 
devidas adequações no referido Projeto de Lei Complementar, visto que, o mesmo, 
se encontra em desconformidade com às Técnicas Legislativas. 

ta, em 16 de fevereiro de 201 7. 
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